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O chefe da Advocacia Geral da União (AGU), um nomeado presidencial, conseguiu-se 
repetidamente obter decisões judiciais de um conjunto seleto de juízes para derrubar 
liminares (decisões preliminares) emitidas pelos tribunais inferiores para parar a Belo 
Monte na pendência de consulta dos povos indígenas ou na falta de cumprir as 
condicionantes estabelecidas para a represa. 

O governo pode contar com um pequeno conjunto de juízes federais que se mostram 
dispostos para rapidamente emitir decisões anulando esses impedimentos (e.g., [1]). 
Esses juízes estão, portanto, entre os atores-chave do lado pró-barragem. 

Pelo menos 60 contestações jurídicas estão ainda pendentes contra Belo Monte nos 
tribunais brasileiros, inclusive 22 ações civis públicas [2]. Os povos indígenas 
impactados não foram consultados como exigido pela Convenção 169 da Organização 
Internacional de Trabalho (OIT) [3], que o Brasil, assinou em 1991 e ratificou em 2002, 
e converteu em lei brasileira em 2004 [4]. 
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Em 2012, o Tribunal Regional Federal da 1a Região (TRF-1) decidiu em favor dos 
povos indígenas em uma dessas ações (Apelação Cível nº 2006.39.03.000711-8), assim 
fornecendo uma barreira jurídica mais substancial à continuação da construção. O chefe 
da AGU foi capaz de obter uma audiência privada com o juiz chefe do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e convencê-lo a aceitar um recurso que permitiria a represa 
avançar na prática. 

Durante os quatro dias que foi interrompida a construção de Belo Monte, vários 
membros do poder executivo do governo foram recebidos pelo juiz chefe do STF, e 
nenhum representante da sociedade civil foi recebido [5, 6]. A decisão, que foi feita 
pelo juiz chefe sem consultar qualquer dos outros juízes da STF, permitiu a construção 
continuar enquanto se aguardava uma decisão sobre o mérito do caso em algum 
momento futuro indeterminado. Isso ocorreu apenas duas semanas antes do juiz chefe 
alcançar a idade de aposentadoria compulsória e ocorreu no meio do julgamento de alta 
prioridade do escândalo de corrupção do “mensalão” (ver: [7]). 

Desde esta decisão de 2012, o caso de Belo Monte nunca apareceu na agenda do 
Supremo Tribunal Federal para apreciação, e a barragem, na prática, foi construída. [9] 
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A fotografia acima mostra o cacique Raoni Metuktire e lideranças do Xingu em 
protesto contra a construção da usina Belo Monte, no Pará (Foto: Marizilda 
Cruppe/Greenpeace/EVE/2009)  
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